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Em breve vamos ter novidades!

Enquanto isso acesse:
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
                   SÃO MIGUEL DAS MISSÕES

Patrimônio Cultural da Humanidade


CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E COLOCAÇÃO DE GÁS EM EQUIPAMENTOS DE AR CONDICIONADO DO PRÉDIO DA CÂMARA DE VEREADORES.
Contrato nº 05/2023

O PODER LEGISLATIVO DE SÃO MIGUEL DAS MISSÕES-RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ-MF sob nº 07.763.399/0001-01 com sede administrativa sito à Rua 29 de Abril, nº 111, neste ato representado pelo Presidente Sr. CLODOMIRO JESUS DE ABREU, de ora em diante denominado CONTRATANTE e de outro lado DIEGO RAFAEL DA SILVA KLIMEK inscrita no CNPJ-MF sob nº 26.049.669/0001-61, com sede na Rua São Nicolau, 788, neste município, neste ato representado por DIEGO RAFAEL DA SILVA KLIMEK, CPF nº 012.158.970-65, de ora em diante denominado de CONTRATADO, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal nº 8.883 de 08.06.94, Dispensa de Licitação nº 04/2023 e seus anexos, bem como a proposta da empresa vencedora, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – Contratação de empresa para prestação de serviços de instalação, desinstalação, manutenção e colocação de gás em equipamentos de ar condicionado do prédio da Câmara de Vereadores. Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL - O presente contrato estima-se num valor total em torno de R$ 8.140,00 (oito mil cento e quarenta reais), conforme a solicitação dos serviços pela Câmara de Vereadores, sendo que os valores individuais de cada serviço constam na proposta da contratada.
Parágrafo único - O valor inclui todas as despesas concernentes à realização dos serviços, como impostos, taxas, fretes, contribuições e outras que se fizerem necessárias à plena e completa execução do objeto deste contrato.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - A despesa decorrente da aquisição do objeto deste Contrato correrá à conta dos recursos específicos consignados no orçamento da Câmara Municipal de Vereadores de São Miguel das Missões: 15. 
CLÁUSULA QUARTA – PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

A empresa deverá prestar o serviço nos termos da proposta apresentada. Verificada a desconformidade do objeto, a contratada sujeitar-se-á às penalidades previstas no termo de dispensa.
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado contra empenho, no prazo de até 30 (tinta) dias após a prestação do serviço.

A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do número do contrato a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e posterior liberação do documento fiscal para pagamento, bem como, número da agência bancária e número da conta corrente para depósito em nome da empresa licitante, vedado o pagamento para terceiros.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA - O presente contrato terá por termo inicial a data constante no contrato, com vigência de 12 meses podendo ser prorrogado por igual período através de Termo Aditivo, de comum acordo, se for mais conveniente para a o Poder Legislativo, até o limite de 60 (sessenta) meses, de acordo com a Lei nº 8.666/93..

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES - Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada estará sujeita às seguintes penalidades da Lei 8.666/93 e suas alterações, com destaque para o seguinte:




a) 
multa de 0,5 % (meio por cento) do valor do contrato, por dia de atraso, limitado está a 10 (dez) dias, após o qual será considerada inexecução contratual;




b) 
multa de 8% (oito por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução parcial do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 01 (um ano);




c) 
multa de 10 % (dez por cento) do valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato, cumulada com a pena de suspensão do direito de licitar e o impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois anos).

Parágrafo primeiro - As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.

Parágrafo segundo - Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO – O presente contrato será rescindido nas hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA– DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA - Este contrato vincula as partes à dispensa de Licitação nº 04/2023 e à Proposta da empresa Contratada.
CLÁUSULA DÉCIMA– DA EXECUÇÃO DO CONTRATO - a execução deste contrato, bem como os casos neles omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, na forma do art. 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com o inciso XII do art. 55 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO - As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Santo Ângelo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do presente contrato.

E por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares, pertinentes firmando-o em 02 (duas) vias de igual forma e teor.

São Miguel das Missões/RS, 04 de dezembro de 2023.

CLODOMIRO JESUS DE ABREU
CONTRATANTE

DIEGO RAFAEL DA SILVA KLIMEK
CONTRADADA

	Este contrato, com seus anexos, foi devidamente analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica, na data supra.
Fernanda Viera Rosa

Assessora Jurídica

OAB/RS 98.737
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